
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

Credor: 
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Reduzido: 

Unidade: 

Ação: 

Elemento: 

Fonte: 

Estado da Bahia 

2020 

Processo de Pagamento - RESTOS A PAGAR - Nº 156 

Data: 20/01/2020 

Empenho - RESTOS A PAGAR - Nº: 19001195 / 81 

78442 ·IDEIAS COMUNICACAO E PUBLICIDADE L TDÁ ME 

Valor Bruto R$: 

Valor Retido R$: 

Valor Líquido R$: 

2011.39.010000 

09.01.000 ·SECRETARIA MUNICIPAL RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

2.011 ·GESTÃO DAS AÇÕES DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 

3.3.90.39.00 - OUTROS SERV TERCEIROS - P, JURIDICA 

O 100 - Recursos Ordinários 

Nº c·onta Descrição Conta Nº A'gêncla Banco ' 

1500-8 BRAD.C/C1.500-8 -TRIBUTOS 1647-0 237 - BANCO BRADESCO S.A. 

~ ~ - - ~----- -- ---- - ---- ~ = ~- -~ --------

3.750,00 

0,00 

3.750,00 

Nº Doe. 

3183480 

Valor 

3.750,00 

1420441 

~~~ ---~--------· 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
RUA ANTONIO OSÓRIO - CENTRO 

CNPJ: 13.635.016/0001-12 - CEP: 45.810-000 - PORTO SEGURO - BA 

ORDEM DE PAGAMENTO RP PROCESSO ADM: 

; EMPÉNHO:. '1~00~ 19sho19'~~iit-l•' ~lf é:e.M~ENH&tií1S::";, •. i~~~~~~'l~!;~:K~~i'';, :r~;f\.:~J'fr1~:~:1~·.~~ : l~~:fJipp i;lp'EMPÉNHo:\ ~êstÍrÍ)at!.;~ : ,.:;· : ,· ·:' ' 
óãià Em -e~tici:-f 191oa121f1!1'~c~';i;,:, Diti s1i6:éri\' ·~~i;·ô:~:2it12/2o19}r~~;:.:bãt'a ó·· 'li1cia~fi:i:o6io~/2ô:2o ~·: :~ : ·'''Ó~ta- Páiiamerít~:· ;201ô11:io2oé· > .. ' ,, p .... ,, '' ' - . •, ' . .. . p .... ' . ,. • . "°""' .. ' .,li __ - .. '·.-. . . . ' .• .... . ' .. ' . 

FORNECEDOR ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-. 

Nome: 
Endereço: 

78442 • IDEIAS COMUNICACAO E PUBLICIDADE L TOA ME Tipo Pessoa: Jurldica 
Complemento: 

Bairro: 
EUNAPOLIS, 
CENTRO Cidade: EUNAPOLIS Estado: BA 

CNPJ: 18.87 4.822/0001-67 
4421-0 

lnsc. Estadual: O 
Agência: 3183-6 

CPF: RG: 
Banco: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 

~'?f''R.~.~.~.~.~.~--~-~-:-:~~~:-.. ~ .. ~-~ .. ~.-.~.~.,,..... .. -.--,.-.~N~·-~--.~.)~1~~-~~.-.. ;,~!~~ .. ~~~~~ •• ~,~.~,.~,~-~·~.~,,~.~~,~.~~,,,.....,,.....-:"'"-:-:--"~':':"',,......,,.-~~~~.,,,...,,......,,.-~:-:,,.....~~,,.....,-,,~_-,--i 
Reduzido:. ': t ; 20·11'.39.010000\ ' :·ORÇAMENTÁRIO.E SUPLEMENTAR';,':"' .. ; :.. •·"; ,' 

Unidade: 09.01.000-SECRETARIA MUNICIPAL RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
Função: 04- Administração 
Sub-Função: 122-Administração Geral 
Programa: 018-ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE DA GESTÃO PÚBLICA 
Ação: 2.011 - GESTÃO DAS AÇÕES DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 
Elemento: 3.3.90.39.00- OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 
Fonte: 0100- Recursos Ordinários 
Sub-Elemento: 3.3.90.39.01- PUBLICIDADES E PROPAGANDA 

Modalidade: Não se Aplica :saldo'Mtliilo( ·; . Vàlôiítõ PioámerM 'f";sàlilô'Atuaf.:. · 
Convênio: Contrato:· CP001/2019 
Patrimônio: - 500.000,00 422.048,80 n.951,20 

HISTÓRICO--------------------------.....,.,,.....,-~~-~--,.....,--~---------.,.., 
'~:; f.~.'<·\·:J~',~.t~,i]l){* ~;·.~~VitJ.Gn.?ÇÁ~ ~fj1P.énh9~'-·::·. f ·~-é~·· 1 ~~~·~··7·~:';_ "· 

DESPESAS REFERENTE A VEICULAÇÃO DE BANNER EM SITE A GAZETA BAHIA, DA 
CAMPANHA REFIS, NO PERIODO DE DEZEMBR0/2019, ATRÁVES DA EMPRESA :'. :is~id~*Ãfu~~~r:~~ :i~fii'ú'~E:lri.;li~f;o'li~I·; • ·:·,':s~ido:Atúal , ••• : •.. 
TERCERIZADAOBJETIVAEMPREENDIMENTOSEPUBLICIDADELTDA,CONFORMENOTA "'"·'-''""''·'•~. h., '""·"·--· .-. . ., "". .• . ' • 
FISCAL Nº 201061 

Data do Empenho: ·19/08/2019 

Paga-se ao favorecido o valor de R$ 3.750,00 (,Três mil e setecentos e 
cinqüenta reais ), provi len e sta nota. 

1500-8 

CLAUDIA SILVA SANTOS OLIVEIRA 
Prefeita 

CPF : 405.543.925-34 

BRAD.C/C1.500-8 ·TRIBUTOS 164Hl 

360.074,80 3.750,00 

20/01/2020 

O processo foi pago conforme a autorização 

LUIZ OTAVIO PE 
Tesour · 

CPF : 044.788.005-53 

237 - BANCO BRADESCO S.A. 3183480 

Recebemos da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO a importância supra de R$ 3.750,00 (Três mil e setecentos e cinqüenta reais), conforme 
especificação constante nesta ordem de pagamento de nº O, pela qual damos total quitação. 

------------- --- - - ------

356.324,80 

3.750,00 

1420432 
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Banco Bradesco S/ A https://www.nel2.bradesconetempresa.b.br/ibpjsei/imprimirPopup.jsf 

4 of7 

9 
bradesco 

netempresa 

Comprovante de Transação Bancária 
Transferências entre Contas Bradesco 

Data da operação: 20/01/2020 - 16h44 
Nº de controle: 560222209785891503 1 Documento: 3183480 

Conta de débito: Agência: 1647 1 Conta: 0001500-8 1 Tipo: Conta-Corrente 

Empresa: PREF M PORTO SEGURO CONSIGNADO BRADESCO ( CNPJ: 013.635.016/0001-12 

Conta de crédito: Agência: 3183 1 Conta: 4421-0 1 Tipo: Conta-Corrente 

Nome do favorecido: IDEIAS COMUNICACAO E PUBLI 

Valor: R$ 3.750,00 

Data de débito: 20/01/2020 

Descrição: NF 201061-A Gazeta Bahia 

Transação está sujeita a análise. O crédito será efetuado em instantes. 

Autenticação 

yOYomgwE X@Ubxn3m UAmZh*ae xHE*Hao3 mzJ4DDfF br56rLNq sZxiiwhZ rwAUeiC6 
4uGofViF ofiyaKPd XqjWYnSl ?TbR3f3Z Wx#pMhSz st3EKPVD 2fJ*6RP3 MEw8WS41 
thbczDw* ettD*4Sa rimSwsOb ORFHf4k# #yroa5Ir 5NwfygLS 01647000 00000015 

SAC - Serviço de Alô Bradesco Deficiente Auditivo ou de Fala canceamentos, Recamações e Informações. 
Apoio ao Cliente 0800 704 8383 0800 722 0099 Atendimento 24 horas, 7 das por semana. 

Ouvido ria 0800 727 9933 Atendmento de segunda a sexta-fera, das Bh às 18h, exceto feredos. 

Dernas telefones 
consute o ste 
Fale Conosco. 

20/01/2020 16:42 
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Nome: 
Endereço: 
Bairro: 
CNPJ: 

Ã -DOTAÇ O ORÇAM 

ROêluZldo::. 'i, . 

Unidade: 
Função: 
Sub-Função: 
Programa: 
Ação: 
Elemento: 
Fonte: 
Sub-Elemento: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
RUA ANTONIO OSÓRIO - CENTRO 

CNPJ: 13.635.016/0001-12 - CEP: 45.810-000 - PORTO SEGURO - BA 

NOTA DE LIQUIDA ÃO RP PROCESSO ADM: 

78442 • IDEIAS COMUNICACAO E PUBLICIDADE L TOA ME 
EUNAPOLIS, 
CENTRO 
18.87 4.822/0001-67 

Cidade: EUNAPOLIS 
CPF: 

Tipo Pessoa: Jurídica 
Complemento: 

RG: 
4421-0 

lnsc. Estadual: O 
Agência: 3183-6 Banco: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 

ENTA ,. • .!UA:c•. \ 
;.'oRÇAMEl'itÁRiÓE sÜJ;i:í:i\liii.it;(R:·~): :,~ ·~: ,:·::: .. ,:.' ': ' ·~ , :';,'.·.,. ,; ·Data'~º E:irípenh~t 201U9.01000if 

09.01.000-SECRETARIA MUNICIPAL RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
04 - Administração 

122-Admlnlstração Geral 
018-ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE DA GESTÃO PÚBLICA 

2.011 - GESTÃO DAS AÇÕES DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 
3.3.90.39.00-0UTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 

0100- Recursos Ordinários 
3.3.90.39.01- PUBLICIDADES E PROPAGANDA 

Modalidade: Não se Aplica : .'J Slildo''Antêrlor.:· ·• ·vãlor· do Empenho : 

Convênio: Contrato: CP001/2019 
Patrimônio: - 500.000,00 422.048,80 

;~.Stlmatlyo ·. 

Estado: BA 

'19/Ó81201!!; .. 
' 

'.<'':'.saldo Atuá1:· ._. · 

77.951,20 

HISTÓRICO -------------------------r'.':====~,-,,::-,--,-....,..-....,..-..,.,-....,......,..-...,--...,-...,,-, 

DESPESAS REFERENTE A VEICULAÇÃO DE BANNER EM SITE A GAZETA BAHIA. DA 
CAMPANHA REFIS, NO PERIODO DE DEZEMBR0/2019, ATRÁVES DA EMPRESA 
TERCERIZADA OBJETIVA EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE LTDA, CONFORME NOTA 
FISCAL Nº 201061 .r· . 

· NOTA·FISCAL·,: ·•:JData Emissão • · 

360.074,80 3.750,00 

06/01/2020 o 3.750,00 

Código }' 

33231040 

Declaro que a despesa foi liquidada de acord os Artigos 62 e 63 da Lei 
4.320/ 

Maunc10 da Rocha Pedrosa 
Sec1eló1io Mun. De; Relações 

Decreto: 9317/l B 

º' 

356.324,80 

' :. \ •'' 

'. Valor.R$ 
3.750,00 

1420432 
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Prefeitura de Porto Seguro 
Se.cre.taria Municipal de Relações Jnstitucton.ais 

Rua Pero Vaz de Caminha, 48 - centro 
Porto Seguro - Bahia 

CNPJ: 13.635.016/0001-12 

RELATÓRIODEEXECUÇÃQDECQMTRATQ 

CONTRATO: 001/2019 

OBJETO: prestação de serviços de publicidade, compreendendo o conjunto de atividades 
realizadas integralmente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a 

· · concepção, a criação, a execução in1ema, a ·in1ermetliação e a supervisão áa execução externa e 
a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação com intuito de atender o 
princípio da publicidade e ao direito a informação, de promover serviços, difundir ideias, princípios, 
inciativas ou instituições ou de informar o público em geral. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 4 milhões de reais 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses 

EMPRESA: Ideias Comunicação e Publicidàde Ltda. 
CNPJ: 18.874.822/0001-67 

NOTA FISCAL: 00201061 
VALOR: R$ 3.750,00 (três mil, setecentos e cinquenta reais) 
PERÍODO DO SERVIÇO/AQUISIÇÃO: 1º a 31 de dezembro de 2019 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais conreritlas ·pelo ·parágrafo único tlo Al't. ss- tla lei -Orgânica Municipal tle Porto Seg·c:iro e · · 
cumprindo determinações Constitucionais e legais, consoante o disposto no Art. 11, Inciso VI, 
secção VI da Resolução 1120/05 do TCM e em cumprimento ao disposto no Art. 67 da Lei nº 
8666/93, designa o servidor (a) WASHINGTON CEZAR GONÇALVES AGUIAR, matricula 1037; 
através da Portaria nº LIC 132/2019, publicada em 20/09/2019 no Diário Oficial do Município, como 
Fiscal do contrato acima citado. Emitimos o _presente relatório. 

1. Declaramos que até a presente data a execução do Contrato acima não apresentou 
ocorrências que demandem observações especiais a serem realizadas; 

2. Declaramos que o serviço/fornecimento prestado pela empresa, estão sendo executados 
.em.oonfoimidade.oom.-as-clausulas. ooi;itr,atuais.-pactuadas.; 

3. Declaramos que o serviço/fornecimento prestado até a presente data atende 
satisfatoriamente as premissas contratuais; 

Porto Seguro, 6 de janeiro de 201 O 

AGUIAR 
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PREFElTU.RA MUNICIPAL OE PORTO SEGURO 
ESTADO DA BAHIA 

PORl ARIA Nº LIC13212019. 

"Dispõe. sobre designaçãó de setvidór 
Municipal como Fiscal do Contrato nº 
OP001/2ô19.'' 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, amparado no artigo 58da Lei Orgânica do Mimicípió, 

considerando. que cabe a Administração no disposto dos termos nos artigos 58, inc:iso Ili e 67 da 
Lei hº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execuçiio dos contratos celebrados através de um 
representante; · 

Considerando que os órgãos· públicos. devem manter fiscal fóimalníellte designado durante a 
vigência dos contratos celebradbs .pela entidade; 

con§idt1rando que as pr1ne1pa1s. atf'it>Ulçõeis dõs Fiscs1s comratuais sãó'. 

a). Zelar .pelo efeti.llo cumprimento das. obrigações. contrati.tais asswnidas e .pela qualidade das 
prqdutos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como 
seus preços e quantltafívos) esta sendo cumprlcía de acordo com o ínstrumento contratuai e 
instrumento convocatório; 

e) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras r;;ontratadas; 

d) Indicar eventuais .glosas c!as faturas. 

RESOLVE 

Art:.fl> - Designar como fiscal lítular ata) serv1dor{a) WA8H1NGTON CEZAR GONÇALVES 
AGUIAR; matrícula nº 1037 para responder pelo acompan~amento, fiscalização e avaliação da 
execução do contrato Nº CP001/2019, celebrado entre o lylunícfpío de Porto Seguro e a empresa 
IDEIAS GOMUNICAQÃO EPUBLIOIDADE LTDAME ~ONPJN°: 18.874.822/0ô01ã67~ 

Art.2° - Designar o co.mo fiscal suplente o(a) servidor(a) HILDA RODRIGUES ·DE ABREU; 
matrícula .2978; para exercer as rnesrnas atribuições de fiscalizações; mediante impossibilidade do 
fiscal titular. · 

Art.3° ~ Esta Portaria entra ém vigor na data de suà publicação, revogadas a-s disposições sm 
contrtirio. · 

GABINETE DA PREFEITA 

Porto Seg~. 2~de~de 2019 

CI • d' s· ·1 ()51s_ t, 0-~1· · = · · · au 1a 1 va an os 1ve1ra 
Prefeita Municipal de Porto Se9uro 
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Prefeitura de Porto Seguro 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais 

Rua Pero Vaz de Caminha, 48 - centro 
Porto Seguro - Bahia 

CNPJ: 13.635.016/0001-12 

Porto Seguro-Bahia, 2 de dezembro de 2019, 

À Agência de Publicidade Campos de Ideias 
A/C: Departamento de Mídia 
Sra. Camila 

SOLICITAÇÃO 

OBJETO 

Contratação de divulgação/veiculação de MÍDIA PUBLICITÁRIA (banner e/ou 
informe publicitário) em rádios, TVs, jornais, revistas e mídias digitais, tais como: 
sites, portais de notícias, blogs, "fanpage", conforme relatório descritivo em anexo, 
para campanha intitulada REFIS 2019 - PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL, 
com propósito de intensificar a comunicação em massa das ações e serviços da 
Prefeitura de Porto Seguro e de suas secretarias e repartições, em conformidade 
com o que rege o Contrato CP001/2019. 

JUSTIFICATIVA 

Objetiva intensificar a comunicação das peças alusivas à divulgação da campanha 
REFIS 2019, proporcionando a devia transparência e propagação das ações, 
serviços e campanhas da gestão municipal, demonstrando a austeridade, lisura e 
responsabilidade nos investimentos públicos, além de fomentar a arrecadação 
municipal com a negociação das taxas e tributos. 

ANÁLISE 

Dessa forma, o entendimento desta Secretaria é de que o conteúdo divulgado se 
justifica como peça indispensável de comunicação do serviço. 

Atenciosamente, 

Washington Cezar Aguiar 

Sec Adjunto Relações Institucionais 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS 
Nota: 202UUUU 

00201061 
Secretaria Municipal de Finanças 1 

Central de Tributos t--H~~~--,-~.,·--,~ 

1 
Código Verificação 

Avenida Conselheiro Luiz Viana , n' 228 - Térreo - Centro 
Eunápolis - BA- 45820131 1 48D34D9E6 

NOTA F1scAL ELETRÔNICA oE sERv1ços - NFes·------r----códigoQR~-,. Data e Hora de Emissão: 06/01/2020 • 17:51 hs Perlodo de Competência: 01/2020 1 ~ 
Município de Prestação: Eunápolis • BA Reg. Especial Tributação: Microempresa municipal 1 

Natureza da Operação: Tributação no município 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social: IDEIAS COMUNICACAO E PUBLICIDADES LTDA ·ME 

Nome Fantasia: CAMPOS DE IDEIAS 

Email: ecoplanacontabil@gmall.com 

lncentivador Cultural: Não 

Fone/Fax: 

Simples Nacional: Sim 

Endereço: PAULINO MENDES LIMA, 67 ·CENTRO· CEP: 45.820·970 • Eunápolis • BA 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

Nome Fantasia: 

Email: pmpscompras@gmail.com Fone/Fax: 

Endereço: AV DOS NAVEGANTES, 260 ·CENTRO· CEP: 45.810·000 - Porto Seguro - BA 

DADOS COMPLEMENTARES 

1 ~ • • 
1 L:.I • • 
t 

CPF/CNPJ: 18.874.822/0001·67 

Inscrição Municipal: 9669463 

Inscrição Estadual: 

MEi: Não 

CPF/CNPJ: 13.635.016/0001-12 

Inscrição Municipal: 

Inscrição Estadual: 

Código de Serviço: 17.06 ·Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboraçãc 

CNAE: 7311-4/00. Agências de publicidade 

Intermediário: Inscrição Municipal: 

Construção Civil - Obra: ART: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DISTRIBUIÇÃO E AGENCIAMENTO JUNTO A VEÍCULOS DE DIVULGAÇÃO: Campanha Refis 2019 · Cliente Prefeitura de Porto Seguro, PI n• 170 
Veiculação de banner em Site A GAZETA BAHIA (w\-lw.agazetabahia.com) 
Valor total R$ 3.750,00 
Comissão de 20% sobre Veiculação de banner em site A GAZETA BAHIA, PI n• 170 R$ 750,00 

OBS: De acordo com a norma padrão CENP (Conselho Executivo de Normas Padrão) 1.11 Desconto-Padrão de Agência ou simplesmente Desconto 
Padrão: é a remuneração da Agência de Publicidade pela concepção, execução e distribuição de propaganda, por ordem de conta de clientes 
anunciantes, na forma de percentual estipulado pelas Normas-Padrão, calculando sobre o valor negociado. 

VALOR TOTAL DE SERVIÇOS= R$ 3.750,00 

PIS (R$) 

º·ºº 
Deduções (R$) 

3.000,00 

----------~-
COFINS (R$) 

0,00 

Desconto Incondicionado (R$) 

o.ao 

INSS (R$) 

0,00 
IR (R$) 

0,00 -----
Desconto Condicionado (R$) 

0,00 

ISS (R$) 

15,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
A autenticidade desta NFeS pode ser verificada no site https://eunapolis-ba.issintegra.com.br/. 

CSLL (R$) 

0,00 

Base de Cálculo (R$) 

750,00 

ISS Retido (R$) 

0,00 

Esta NFeA foi emitida com respaldo na Lei nº 764 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010 e nº Decreto nº 8541/2019 10 de Junho de 2019. 
Prestador de Serviços optante pelo Simples Nacional como microempresa. 

Emitido por: EMERSON CLAUDIO PEREIRA CORREIA CAMPOS 

Outras Retenções (R$) 

0,00 

Allquota (%) 

2,0000 

Valor Liquido (R$) 

3.750,00 
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04/0912019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IDEIAS COMUNICACAO E PUBLICIDADES LTDA 
CNPJ: 18.874.822/0001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 • 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:37:29 do dia 31/07/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/01/2020. 
Código de controle da certidão: 21D9.1A8E.C297.A948 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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P\lDSf' ,JUDICIAF.10 
,JlJSTICP.. D() TRAB?.LHG 

Páq ina 1 dr~ l 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IDEIAS COMUNICACAO E PUBLICIDADES LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 18.874.822/0001-67 

Certidão nº: 187750767/2019 
Expedição: 28/10/2019, às 10:14:48 
Validade: 24/04/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua e·xpedição. 

Certifica-se que IDEIAS COMUNICACAO E PUBLICIDADES LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
18. 874. 822/0001-67, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Põblico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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03/01/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

.___v~o-lta_r __ l ..... l _i_m_p_r_im_i_r_ 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICÀ FEOERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 18.874.822/0001-67 
Razão Social:IDEIAS COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA ME 

Endereço: R PAULINO MENDES LIMA 409 / CENTRO/ EUNAPOLIS / BA / 45820-440 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/0l/2020 a 01/02/2020 

Certificação Número: 2020010302405775649122 

Informação obtida em 03/01/2020 09:45:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA. BAI-llA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão:.04/11/2019 17:11 

CertidãoNeg~tiva ele 'Débitos 'f:ributários 
. . . - ' 

(Emitida para os efeitl)S dos arts.113 e:114 da L.l!i 3.~56 de .11 de de;zembro de. 1981 ·Código 
Trfbutarici:do ,E;stacÍ~ da Bahia) · 

Certtd,ão Nº.: .20193087213 

RAZÃO SOCIAL 

. UIE.AS CQMUNlCÁCAQE ~UB.LJCthADE, ElRELI . 

F;ica éértifiêado que nãó c:onstam, até ápfêse~te data, pendências d~.res~onsâtiilidade da pessoa física ou jurídica acima 
. . .. · .• , ide~tifi~adài relativas áostribÚto~ adminisi~ado~ por· esta Secretária: . 

• 'e • '· • " ' •'•, ·"'' ,· <' <~ - ., "' " > ' - ' • 

Esta'~rtidã? enQll)ba todo!;.O~ sêus•estábeleciméritos qua11to·~ inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
. ;Ativa; df! qÓmpetênci~ da Procuracll)ria Ge~al do Estado;,,;essaivàdl) o' direito da Faz.anda Públicá do Estado da Bahia 

· · • <cobrar qu11i\!querclépitos que vierem àsêr.apuraclós posteriormente. · 
, "' . ·~' ' ::, ,'. "'' '' ._ - -. - ' . ' ,. ' ' .. '· - : - - ' 

Emitida f!Íll 04/11/2019, conforme' t;ortariaÍJ• 918/99, sendo vá'1i~a por 130 dias, contados a partir da data de sua 
· · · · · · · 'emisSão: · · · · 

•. A. AUTE~TtciOA~Eoí~~T~'~oc:~;.ENT9 POÔE SE~ CóMPROVAi:>A N,~S INSPETORIAS 
, FAZE.Nt>,ARIAS,9U_VIA lt,fT~~~~T;f\IQ~Ef\IDfR~Çó.~ttp:ll'!'JWW.sefaz:~a.gov.br 

· \/álidacom a,apresentaçã'o conju~ta do cartão original de inscrição noCPF.ou no CNPJ da 
· · · · ' •; s!!s(etaiia da ~ec~ltà Federal do Ministérl() da F;azenda. 

'.,,, 

RelCc!rtidaoNcgalh•a.rpt 
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. MUNICÍj)IO DE,EUNÁPOLIS'. . 

' ' §JECRETARIA IVJUNICIPAL DE FIN4NÇASE'PLÁNEJ~ENTO 
~~PE~tNTEND,~~ClA IJ(r~1~l,;r~.s,E·AR~EdÀDAçÃb ' 
AV CONSELHE!ÁóLUIZ VIANA. 228, CENTRO • EUNÁPOLIS • BAHIA 

cNPJ: 16.2a3.43iliooo1co2 Teíe1~ri0:;·73~2e16009 E1T1aü: · · 

···~·. . - ' .. . . . 

. CERTIDÃO POSITIVA ÇQM EFE!T:ODE.NE~ATIVA:OEDÉBITOS MUNICIPAIS .. ,-_ . 
• - - J • 

INFORMAÇÕES RROTEGIÓAS POR SIGILO FISCAL ' - º- - ',. '. - . . .. -. 

. COO.CONTRIBUINTE: . 0463915 . . INSC. MUNICIPAL: 9669463 

' CONTFllBUINTE: . IDEIAS COMUNiCACAO E PlJBLICIDA[)ÉS'LTDA •ME 
_,,, '" 

' NOME FANTASIA: ' 
,,·;. 

CAM PÓS DE. ÍDEIAS · 
- ~ ,., ? ... ' • 

ENDERECO: AV f'.AULINO MENDES LIMA, Nº 6.7 • ··~JARDINS DAS ACACIAS • EUNÁPOLIS • 
BA • CEP:. , . . , . . , 

'' 

·ouadra: 
. " ,,,-• 

· 'CNPJ nº: 18.874.82210001 •67 

Confórm~ b dispoi;;to ·do artigo' 2os; da Lê( Federal Nº. 5.172; de 25 de outubro. de 1996, 
.Código Tribútário 'Nacionàl, es:te documento t!:lm. o· mesmo. efeito da Certidão Negativa 

·:expedida de acordo com b·Art. 205 do. referido Código, e d9 Art .. 310 da Lei 764 de 2.7 de 
. ae~emt>ro de .2010; .Çódigo Tributário e de' f{endàs do Mun,icípio, por e.xistirem em nome 

· ·. do contribuinte acima . ·identificado · sorriente•. débitos·· parcelados .e/ou suspensos com a 
·exigibilidade J>úspensa,· nos, termos· do ArÚ'!3da· Lei. Municipal. 764/20JO, 'ressalvando o 

. direito da Fazenda Municipàl ~e cobrar quaisquer débitos que vierem à ser apuradas 
·• posteriorme!}t~. Ayálidadé desta certidão• é. de 30 (trinta) dias. contados a partir da data da 
: emissã9: : ' ' ' ,·. . < '•. ' • ' ' < • 

~ ... 

' ',, -

. •{ 

' ATENÇÃO: .QualqÚer rasurá ÓU emenda invaíi~ara 'este documento. 

' El)NÁPOLIS. BAHIA, 17·de Dezembro dei 2019 
, - ' ' ' 

Emissão.:.1111212019 

·· Código de controle de certidão: 
• • • • p ' - , 

0203201900028!)3 

Validade: 16/01/2020 

· .· Confira a a.uienticidad~ desta c:~rtidã\) no siie: , · • tÍttpsi/lservicos1.cloud.el.corll.br/b~,.euna'polis·pinlservices/certidao_consulta.php . ~- -- - '-- ''," -.,.-, \ >' ,.·'' • ' "'. ,.. ' - . ' 

,·' .11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111· '' 

Usuarto: ANTONIO GENlLTON BOMFIM 
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ttfl camposde!!!.~~ IDEIAS COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADES LTDA [ CNPJ: 18.874.822/0001-67 [Telefone: (73) 3281-5782 [ 
Endereço: Avenida Castro Alves, nº 372, 3° andar [ Bairro: Centro [ CEP: 45820-350 1 Cidade: Eunápolis [ Estado: PEDIDO DE INSERÇÃO PI: 170 BA 

Veículo: A GAZETA BAHIA Job: Çli.,'lt.,;_!'~!=l"l:IIlJ~_l\lllll':llÇl!'Al,P!=_!'º~IQ_ª!=('.;lJ~º 
Razão Social: MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO 

····-······-·······-···-······-······-· ···-· ·········-··---·······-·······-···-····--··-.. -···-···---·-······-··-· ........... ···-···-······-········-····-·-···-·. ···- .... ---~-l!_:_~_E:_flª ;,!_OJ9 

··-·-····-·············-·-··-·-···-····················--·--·····-··········--···········-·····--···-·············-·······-··-·-·-···-···············-····· Rª?'..i,i_() __ §QçiªI: Ql:!,J_!=IIVA_!=M!'~.!=l:_l'lJ:>!MENTq_!'l)_l:!L,JÇIPAPl:_l,IJ;>A ___ _ 

-~:ma![~.E_e_z_a.ra.9!'l!.~@!!I.!!.'!~<;()_.!!! __ , _______________________ , __ , ----------

_E.ri..Q"~"_ç()~_AVENl DA DOS NA}'_!=GANTES,1!)0 ·CENTRO _____________ _ .. Endereço: Alameda_~_!!_!;f;!'!-"~ª-lll_ª!;,_9!1: __ !'.l!q!!_i__ ___________________ .... 

_ÇJ<!ac!"~-"'ºi::!º-ª-"91,1.!e> ldE;_.l:!A_C::sf; '!?..l!!!l.:9_0_º------ Çicj'ª-de: Eu.!''ª'1Q'l!! __ l,!f~_l:!A_C::_E:f>;_4~!l-~!1:_9~~ ..... _ .. __ ---------- ...................... . 
Tel.: CNPJ: 13.635.016/0001-12 Tel.: CNPJ: 42.686.865/0001-01 ......... ··-··-·---···-·················-···-····--············-·····-········-··-··-·····-····-···· ....... ···--···-··-·--····--·-···-··-·- ··-·-················-·--······-····-·-·-·········--······-·······-··············-··-········· -···--······-·-··-·-······-·······-----·----·--···--·-··-·---··-····--··-· 

lnsc. Estadual: lnsc. Estadual: Isento ·······-·-·············--··-···---···-···-······· ··-·-············-······-·······-···························-···-·········· - ..... ··-··--··---·-·····-·--···-·--·--------···-··-· ·········--·····--····-····-·-· 

_lns_c::, MunicjfJal:____________ ________ _____ ---------- J.!.13s._1'vl!1!1iCJf>ª!;Jl§681_8_?._ _________ ... __ .. _ .... _ .. __ .. _,. ............... ______ ._ .. 

Condição de Pagamento: 
30 dias 

Vencimento: 
15 DFM 

Observações: 
Procedimentos para faturamento: 
_ Na nota fiscal devem constar o valor bruto, 
comissão e valor liquido, número do PI, campanha, 
AOS CUIDADOS DA IDEIAS COMUNICAÇÃO E 1 
PUBLICIDADES LTDA, CNPJ 18.874.822/0001-67, e 
colocar os dados bancários para pagamento. 

Somente serão aceitas notas fiscais com o 1 
Comprovante de veiculação em anexo. O comprovante 
de veiculação deve seguir o esquema comercial 
autorizado no PI, mencionando apenas as inserções 
autorizadas, carimbadas e assinadas. 
_Em caso de mídia em sites, favor anexar o print do 
primeiro e do último dia de veiculação com a logotipo 
da Prefeitura Municipal de Porto Seguro, anexados 
como cópia de e·mail para 
midla@camposdeideias.com.br. 
_Os serviços somente poderão ser faturados após o 
último dia da veiculação. 
_Manter o título em carteira, ou seja, não emitir boleto 
bancário. 

Faturamento líquido contra o cliente aos cuidados G~ 
da agência. 
_Qualquer alteração ou compensação de mídia, favor 1 
avisar com devida antecedência para emissão de PI -
cancela/substitui. • 
_A nota fiscal deve ser encaminhada, apenas para o ! 
e~mail • financeiro@camposdeidelas.com.br _I ------~-!ncia -----·-,__M..~ 

Camila Costa 
Mídia 

lllt!AS COMU~io.:J.G E~,; __ ·'.'·''(C-!5 IJ1lA 

Assinaturas 

i 
1 
1 

! 
--' A GAZETA BAHIA 

_P!11_1113j11111'0!11tQ: ... _________ ...... ____ !'!ª11_.:1j'!!!l"-"to..Q13Míll_JªJ7 
Mês/Ano: ···--··-···· .. ··-······-······ .. -·-.. ------··--··--···-···-······-·····- .. ____ ______ _ _l;l_!!~!!!'!bro/~9_19 

..lr:iL<eiQ; ___________________ ······----------- ____ J>j.L1212.!lj9 

Data de emissão: 02/12/2019 

Enviar fatura: 
AO CLIENTE 

Faturar: 
DIRETO 
AGÊNCIA 

Ttpo Faturamento: 
LIQUIDO 

TOTAL DA MÍDIA (R$): 

VALOR NEGOCIADO (R$): 

DESC. PADRÃO DE AGIÕNCIA (%): 

DESC. PADRÃO DE AGf'NCIA (R$): 

VALOR FATURADO (R$): 

R$ 3.750,00 

R$ 3-750,00 

20,00% 

R$ 750,00 

R$ 3.000,00 

Impresso em: 02/12/2019 - 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS 
Secretaria Municipal de Finanças 

Central de Tributos 
Avenida Conselheiro Luiz Viana , nº 228 - Térreo - Centro 

Eunápolis - BA-45820131 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFeS 

Data e Hora de Emissão: 06/01/2020 -11:14 hs 

Município de Prestação: Eunápolis - BA 
' Natureza da Operação: Tributação no municipio 

Periodo de Competência: 01/2020 

Reg. Especial Tributação: Nenhum 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nota: 2020000 

00200301 

Código Verificação 

7885AFB19 

Código QR 

~ 
-

Razão Social: OBJETIVA EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE LTDA 

Nome Fantasia: OBJETIVA EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE LTDA 

Email: agazetabahia@hotmail.com 

CPF/CNPJ: 42.686.865/0001-01 

Fone/Fax: (73) 99925-6955 

lncentivador Cultural: Não Simples Nacional: Não 

Endereço: DAS ESMERALDAS, 09 - PEQUI - CEP: 00.000-000 - Eunápolis - BA 

Inscrição Municipal: 9668185 

Inscrição Estadual: 

MEi: Não 

>----------------------------------------------·-~--~ 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO CPF/CNPJ: 13.635.016/0001-12 

Nome Fantasia: Inscrição Municipal: 

Email: pmpscompras@gmail.com Fone/Fax: Inscrição Estadual: 

Endereço: AV DOS NAVEGANTES, 260 - CENTRO - CEP: 45.810-000 - Porto Seguro - BA 

DADOS COMPLEMENTARES 
Código de Serviço: 17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração 

CNAE: 7311-4/00 -Agências de publicidade 

Intermediário: Inscrição Municipal: 

Construção Civil - Obra: ART: 

Conforme a PI: 170 - Mídia Refis 2019 
Valor Bruto: 3.750,00 
Comissão de agência: 750,00 
Valor Líquido: 3.000,00 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Aos cuidados da Ideias Comunicação e Publicidades LTDA -CNPJ 18.874.822/0001-67 
Banner Site 728x90 

Conta para depósito: 

Conta Corrente: 62038-6 
Agência: 3183 
Bradesco 
Titular: Jackson Domiciano dos Santos 
CPF: 083.693.645-00 

VALOR TOTAL DE SERVIÇOS = R$ 3.000,00 

PIS (R$) 
0,00 -------· ----

Deduções (R$) 
0,00 

COFINS (R$) 
0,00 

Desconto Incondicionado (R$) 

0,00 

INSS (R$) 
0,00 

IR (R$) 
0,00 

Desconto Condicionado (R$) 

0,00 

ISS(R$) 
150,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
A autenticidade desta NFeS pode ser verificada no site https://eunapolis-ba.issintegra.com.br/. 

CSLL (R$) 
0,00 

Base de Cálculo (R$) 
3.000,00 

ISS Retido (R$) 
0,00 

Esta NFeA foi emitida com respaldo na Lei nº 764 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010 e nº Decreto nº 8541/201910 de Junho de 2019. 

Emitido por: Jackson Domiciano dos Santos 

Outras Retenções (R$) 

0,00 

Alíquota(%) 
5,0000 

Valor Liquido (R$) 
3.000,00 
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Prezado Cezar, 

Encaminhamos a Consulta em referência à Assessoria Jurídica do SINAPRO-BAHIA que após 
analisá-la deu-nos os esclarecimentos seguintes: 

"O SINAPRO-BAHIA encaminhou, para orientação legal, a Consulta formulada pela Assessoria de 
Comunicação da Prefeitura Municipal de Porto Seguro, abaixo reproduzida: 

"TIVEMOS QUESTIONAMENTOS DO NOSSO DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO DA 
PREFEITURA DE PORTO SEGURO COM RELAÇÃO A NECESSIDADE DA AGÊNCIA DE PUBLICITADA 
LICITADA E CONTRATADA PARA APRESENTAÇÃO DE 03 (TRÊS) COTAÇÕES PARA FORNECIMENTO 
DE SERVIÇOS, SENDO ELES, SITES, RÁDIOS E TV'S. 
COMO PODEMOS JUSTIFICAR A INEXIGIBILIDADE DESSAS COTAÇÕES, VISTO QUE VEÍCULOS COMO 
SITES DISPONIBILIZAM SERVIÇOS ESPECÍFICOS E AS CAMPANHAS QUE IREMOS PUBLICITAR 
NECESSITA DE VEICULAÇÃO NA MAIORIA DOS SITES REGIONAIS E PORTANTO, NÃO 
CONCORRENTES ENTRE SI." 
Passamos aos esclarecimentos: 

1. Os controles internos não têm expertise em serviços publicitários, em suas diferenciações, 
e, por este motivo, enquadram todos eles, nas mesmas exigências. 

2. Em seu art. 2°, caput, a Lei nº 12.232/1 O, diz o que constitui serviços publicitário. Dispõe 
ele: 

"Para fins desta Lei, considera-se serviços de publicidade, o conjunto de atividades realizadas 
integradamente, que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a 
concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução 
externa, e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação." 

Estes são os serviços prestados pela licitante vencedora, e entre eles, há os serviços de 
"intermediação e supervisão da execução externa", relativos aos fornecedores; e há também 
os serviços referentes à mídia, que correspondem à "distribuição de publicidade aos veículos 
e demais meios de divulgação". 

Portanto, os serviços publicitários prestados pela Contratada, são divididos em 03 (três) 
classes: serviços prestados pela Contratada com seus profissionais e instrumental; serviços 
prestados por fornecedores pertencentes a atividades complementares; e serviços de 
divulgação executados por veículos e demais meios. 

Os fornecedores especializados estão envolvidos com os serviços de produção, que se 
encontram mencionados no art. 2°, §1°, da Lei nº 12.232/10. 

3. A apresentação de 03 (três) orçamentos diz respeito aos serviços de produção; diz respeito 
aos fornecedores de serviços especializados. Somente a eles. A exigência não abrange 
nenhum outro serviço. 

4. Com efeito, dispõe o art. 14, caput e §1° da Lei nº 12.232/10: 

"Somente pessoas físicas ou jurídicas previamente cadastradas pelo contratante poderão 
fornecer ao contratado bens ou serviços especializados relacionados com as atividades 
complementares da execução do objeto do contrato, nos termos do §1º do art. 2° desta Lei: 

"§1° - O fornecimento de bens ou serviços especializados na conformidade do previsto no 
caput deste artigo exigirá sempre a apresentação pelo contratado ao contratante de 3 (três) 
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orçamentos obtidos entre pessoas que atuem no mercado do ramo do fornecimento 
pretendido." 

Assim, somente em relação aos serviços especializados, prestados por fornecedores que 
desenvolvem atividades complementares, é que a Contratada deverá apresentar 3 (três) 
orçamentos, para que o Contratante eleja o mais conveniente. 

5. As atividades complementares e os serviços especializados estão elencados no art. 2°, §1°, 
da Lei nº 12.232/10, onde se lê: 

"§1° - Nas contratações de serviços de publicidade, poderão ser incluídos como atividades 
complementares os serviços especializados pertinentes: 

1. Ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de 
avaliação e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo; os meios 
de divulgação nos quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os 
resultados das campanhas realizadas, respeitado o disposto no art. 3° desta Lei; 

li. À produção e à execução técnica das peças e projetos publicitários criados; 

Ili. À criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 
publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando a expansão dos efeitos 
das mensagens e das ações publicitárias. " 

Se e quando a Contratada for contratar os serviços supra citados, ela deve apresentar 
03 (três) orçamentos ao Contratante. Exclusivamente em relação a eles, porque: 

a) São serviços de produção ou envolvidos com produção, como no caso das 
pesquisas; 

b) São serviços prestados por inúmeros fornecedores, que os prestam com 
qualidade muito próxima; e 

c) São serviços que competem entre si, e que podem, eventualmente, ser 
escolhidos através do "menor preço". 

6. Não é o caso dos serviços de mídia. De nada valerá uma boa mensagem publicitária, se 
os veículos e meios escolhidos não impactarem o público-alvo que precisa ser atingido. 

Os veículos dividem-se em impressos, auditivos, audio-visuais, OOH, e mídias alternativas 
digitais ou off line. 

A melhor forma de atingir, por inteiro, o público-alvo, é combinar todos os veículos e meios, 
segundo os seguintes fatores: 

a) Nivel cultural do público visado, diferenciando veículos e meios segundo as variantes; 

b) O âmbito da campanha: local, regional etc.; 

e) Natureza da mensagem: a seleção do veículo e/ou meio passa pela correta adequação 
da mensagem e do público. Não pode haver dissociação; e 
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1 

d) Necessidade de incutir em cada fatia do público-alvo, a mensagem que se deseja 
divulgar. 

7. Não há qualquer tipo de concorrência entre veículos e meios de divulgação. 

É necessário selecioná-los segundo a melhor adequação a cada situação. 

Apenas a título de exemplo, lembramos que o público a ser atingido deve ser analisado 
levando-se em consideração a classificação da parte, deste universo, voltada para cada 
veículo/meio, cruzando-se as informações com o perfil do público-alvo de acordo com sua 
classe sócio-econômica, grupo etário, sexo, estado civil, composição familiar e demais 
componentes demográficos. 

Quando for encontrada a gama de alternativas disponíveis que possam conduzir à realização 
de um planejamento de mídia coerente e adequado aos fins perseguidos, os veículos e 
demais meios selecionados são aqueles e nenhum outro. 

Não há como substituir um ou alguns deles a não ser correndo o sério risco de duplicação ou 
superposição da audiência, o que implica em perda de investimento. 

A mensagem não pode atingir determinada parte do público-alvo, várias vezes dentro de um 
mesmo programa. 

Isto está errado. 

A audiência deve ser não cumulativa. 

De ter presente, que todo um corolário de considerações deve ser levado em conta, tal a 
ordem de fatores intervenientes que se apresentam numa correta estruturação do plano de 
mídia. 

8. Por todos os motivos acima explanados, os veículos e demais meios de divulgação não 
estão e nem podem estar sujeitos a orçamentos prévios concorrenciais, como acontece como 
os fornecedores. 

Finalizando, esclarecemos que jornais, revistas, outros periódicos, cartazes, pa1ne1s, 
luminosos, rádio, TV, cinema e outros veículos alternativos off line, não estão sujeitos à regra 
contida no art. 14, da Lei nº 12.232/1 O. 

De igual modo, os meios de divulgação online/internet, como site, blog, redes sociais, e-mail 
marketing, Google Ads, Social ads etc., não estão sujeitos a apresentação dos 03 (três) 
orçamentos. 

Veículos e meios de divulgação são negociados diretamente, através das respectivas práticas 
de comercialização." 

Permanecemos ao mais inteiro dispor. 
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EORNECEDOR: · D;>ElAS COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA-ME 
SECRETARIA: Mês: DEZEMBRO 2019 
CODIGO: J9 

' 0!3/12/2019 R$12.SOO,OQ 09/12/2Q19 R$12.500,00 Site Bahia Notidàs - ' . 

06/12/2019 R$12.500,00 09/12/2019 R$12.500,00 Site Bnews 

·09/12/2019 R$18; 776,99 11/12/2019 R$18. 776;99 Rádio Ativa FM 

09/12/2019 R$18.767,57 13/12/2019 R$18. 767,57 Rádio Band FM 

200991 09/12/2019 R$3.750,00 23/12/2019 R$3.750,00 JornaJO.Sollo 

200982 09/12/2019 R$2.500,00 23/12/2019 R$2.500,00 Jornal A Gazeta Bahia 

23870 200987 09/12/2019' R$3.750,00 13/12/2019 . R$3:750;00 Site •lPoder 

23871 200983 09/12/2019 R$2.500,00 23/12/2019 R$2.500,00 Jornal O Sollo 

.23873 200990 º09/12/2019 R$6.250,00 13/12/2019 R$6.250,QO Site Jota Bastos 

23880 09/12/2019 R$3.750,00 16/12/2019 R$3.750,00 Site Porto News Net 

23983' 09/12/2019 R$3.7SO,OO 13/12/2019 R$3.7So;oo Site Portal SBN 

23905 09/12/2019 R$3.750,00 16/12/2019 R$3.750,00 Site O Xarope 

23945 09/12/2019 R$3.750,00 '16/12/2019 R$3.750;00 Site o Sollo 

23947 09/12/2019 R$3.750,00 13/12/2019 R$3.750,00 Site Impressa na Net 

24018 09/12/2019 R$3.750,00 20/12/2019 R$3.750,00 Site Bahia dia a dia 

24020 09/12/2019 R$6.250,00 20/12/2019 R$6.250,00 Site Na Midia News 

24041 09/12/2019 . R$3.750,00 17/12/2019 R$3.750,00 Site O Baianao ·· 

24046 09/12/2019 R$3.750,00 23/12/2019 R$3.750,00 Site A Gazeta Bahia 

' 24095 09/12/2019 R$488,89 ' 16/12/2019 .R$488,89 Brind'Arts Brindes 

24097 09/12/2019 R$8.444,44 23/12/2019 R$8.444,44 Choque Som 

24099 ' 09/12/201.9 R$4,888,89 20/12/2019 ' R$4.88S,89 Choque Som 

24100 09/12/2019 R$350,00 23/12/2019 R$350,00 Brind'Arts Brindes 
' 24421 16/12/201:9 R$13.920,00 20/12/2019 R$13.920,00 Ideias Comunicação 
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... • " ... 
24422 201006 16/12/2019 R$11.580,00 23/12/2019 R$11.580,00 Ideias Comunicação 

,,: :, 24423 
' --- R$11.S80,ÔO - - : i - :•_.--' ' 20/12/2019 _ _ , R$11:580,oó ldeiasêômqnicaçãó -: __ _ 

24595 200937 18/12/2019 R$2.644,44 Brind'Arts Brindes 
' - 24597 -

-

1 201014,_ : 18/12/2019': ' ,-- -.: R$2;754;00 _ - -- -- lmagêmBrazil. ' --: :' ' . .' -. ' -~- ' ·-' 

24600 201017 18/12/2019 R$5.000,00 27/12/2019 R$5.000,00 Aurea Catarina 

'' ' --- 488_ ' '_-_ 201036 . 03/01/2020 ' --_ -- ' ' - -- _-- R$l8.750,00 ; ,. .. ', ; ' 
:- ' 

_ _ _ , , Rádio Ativá FM -- , : __ 
' 

492 201037 03/01/2020 R$18.750,00 Rádio Band FM 
' ·: ' .;' -: -_.-- ' 

' 
' 

.......... ,,, ·49.3 '' -- 201039 _-_-___ -- ' 03/Ól/2020. ' ' : -- - ,- ___ R$1.200,00 ' 
' ''' ,' Ideias Cô'muniC:aÇãó , -

500 201044 03/01/2020 R$424,80 Ideias Comunicação 
',:•· R$3.750,00 < _- _ , -' -- --'' •:'' 501 ' ,, .':' --- 201045 - '> -_-- 03/01/2020 ',: '. _-_ 

' 

-- - ., ·. . ,. __ - - " Site'4 Poder -- · -- -·- _ _. ... - ,. -

503 201046 03/01/2020 R$3.750,00 Site Impressa na Net 
' 

,-- ." 
--- ··.so4 - - 201050 __ - ' ' -03/01/2020' ' ._ --, - R$3.75o;oo 1 _ _ · · ,' 

' ' 
- ' 

" ' ', ' : ·:, _, , __ · - Site·Bnews __ . 

505 201051 06/01/2020 R$3.750,00 Site O Xarope 
1 :- __ -- - '507 -- - ,201057 - ' OG/01/2020 

-
-, R$3:750;00 - - ' '., ' 

_ _ _ - -: Site.Bahia dià àdia -' 
508 201058 06/01/2020 R$6.250,00 Site Na Midia News 

-· -
----· 510 

: -- '201061" --- - 06/01/2020 _·:,-- ---- -- - ---__ R$3.7SO,OO 
··'·' ··--." -- --- ' · < Site A Gazeta _Bahia , _-

514 201064 07/01/2020 R$3.750,00 Site Porto News Net 
' - - 515 - - -_ 201067 '---_ -- --- 07/0i/2Ó20_ -, · .R$3.750,00 -, -.-. _ Sit~ o Baianaci 

517 201071 07/01/2020 R$12.500,00 Site Portal Bahia 
' 

: 518 ' 

' ,.:- 201072 Ó7 /01/2020 -- - R$3:750,ÔO -- ---•·- ' - forrial do.Sol 

--- ,,, 
__ Total i 

'l ,. 
- ' -R$210,ssó;o2 _ ' .. ' - - ' 
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PRFFFITI IRA MI IN OF PORTO SF(.;.l IRO 

[ Data Emissão LJ 
19/08/2019 

AV DOS NAVEGANTES. 260 CENTRO NOTA DE EMPENHO (NE) [Empenho~ 
PORTO SEGURO· BA _19/0011~ 
CEP: 45.810-000 

[Página · CGC: 13.635,016/0001·12 

1 01/01 

IDENTIFICACÃO DO EMPENHO fj Fonte de Recurso [.Classificação Institucional 

1 3.09.0901 SEC.MUN.RELAC.INSTITUCIONAIS 1_0100 ·RECURSOS ORDINARIOS 0000 
[ Classificação Orçamentária 

- 04.122.0018.2011.3.3.90.39.01.00.00.00.00.00 Publicidades e Propaganda 
1 G SubFonte de Recurso 

0000 ·A CLASSIFICAR 1 
[ Proleto/Ativldade 
_ GESTAO DAS ACOES DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 

1 [ Orlaem do Recurso 

1 

[Processo 1 e Solicitação de Despesa J G Centro de Custo 

00/000000 0030 • Publicidade 
1 [ Número do Pedido 1 

[Tipo 
_ESTIMATIVO 

[Natureza l _NOTA DE EMPENHO 
r Tipo de Ucltaçllo I _ CONCORRENCIA 

1 [ Número da Llcltaçllo=-=i 
CP001/2019 

CREDOR 
r Código! r Nome rCNPJ/CPF . 
_78442 ___ IDEIAS COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA ME I _ 18.814.82210001-s1 

1 
Endereço 

_ AV PAULINO MENDES LIMA, 409 
rBalrro 

!_CENTRO 1 [ ~J.~20-440 1 

rCidade 
_EUNAPOLIS 1 [~~ =1 [ ;;7co 

1 

[Agência 
3183-6 1 

[.f:~~_gorrente 
1 

rVlnculo 
_Contratual Nr. CP001/2019 Data: 19/08/19 1 

!Aditivos 

POSICÃO DA DOTACÃO 

ORÇAMENTÁRIA li .. 
[ Saldo Anterior 

50.000,00 1 

[(-)Despesa 
50.000,00 1 

[ á:~~aldo Autal 
1 

FINANCEIRA li .. 
[ Saldo Anterior 1 [ (-) Despesa 1 e~) Saldo Atual 

1 

1 Valor por Extenso 
: (CINQUENTA MIL REAIS) 

1 

ITENS DO EMPENHO 

.l!!íiiJ '.Delc~o.r~J !Ond,j 13;· Qtc! 15i;un1.-t1q ~7.• ' l(IJ:.<!1!11 
1 DESPESAS REFERENTE A SERVIÇOS DE PUBLICIDADE POR OBJETIVO O 01 1,00 50.000,00 50.000.00 

ESTUDO, PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, 

A EXECUÇÃO INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO .. 
EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE AOS VEICULO$ E DEMAIS 

MEIOS DE DIVULGAÇÃO COM INTUITO DE ATENDER AO PRINCIPIO DA 

PUBLICIDADE E AO DIREIRO DE INFORMAÇÃO. 

'.CRÉD.IW~DJ:D.uZ!o.O' ·"·e''':. ,:", .. .:z.:~~I;' , . '":'' ' .r ·~~~.':..di.f.'~!;l{"tiO [êUJ.O.R!ZAÇAO'.DA'.DESP.ES. ,·-~.:~.1*..~.~ . .:(n•~,Li';:li·t,r'~-~- ::: 1: ;~1,. <.' 1 ~l ::; 1"' 

Datª/}'ºW f Kívia Almeida Santos Data: 19/08/2019 ~~ · T éc. Contábil 
,., ,'t, 1l , • ,, 

/ ~ -
I ALEXSANDROA~JOCIPRIANCCRC N.º 02620210-9 CLAUDIA SILVA SANTOS OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

------------------- ---- ----- --~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL E PORTO :n:~unu 
AHIA 

CONTRATO Nº C 001/2019 
IDEIAS COMUNICAÇÃO E PU LICIDADE L TOA ME 

AGÊNCIA DE PROPAGAND E PUBLICIDADE 

CONTRATO N CP001/2019 

O Município de Porto Seguro, Estado da Bahia, pesso jurídica de direito público interno, devidamente inscrita 
no CNPJ sob o nº 13.635.016/0001-16, com sede na Pr ça Visconde de Porto Seguro, s/n centro, Porto Seguro, 
BA, CEP nº 45.810-000, representado pelo Prefeito Mu~·cipal, Sra. CLAUDIA SILVA SANTOS OLIVEIRA, aqui 
denominado CONTRATANTE, e IDEIAS COMUNICAQ,ÃO E PUBLICIDADE LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 
18.874.822/0001-67, com sede à Av. Paulino Mende~ Lima, 409, 1° Andar, Centro, Eunápolis-BA, CEP nº 
45.820.440, aqui representado pelo Sr. Emerson Claud'o Pereira Correia Campos, RG nº 05.695.467-02 e CPF 
nº 678.946.825-00, residente no endereço: Rua Eugên a, 25, Jardins de Eunápolis, Eunápolis-BA, 45.820-071, 
denominado CONTRATADO, resolvem firmar o pres nte contrato para prestação de serviços publicitários, 

Edital e seus anexos fazem parte integrante deste inst umento, independente de transcrição, juntamente com a 
proposta da CONTRATADA, ficando, porém, ressalva as como não transcritas, as condições nela estipuladas 
que contrariem o estabelecido neste contrato, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que 
subseguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente concorrência é a prestação pe serviços de publicidade, compreendendo o conjunto de 
atividades realizadas integradamente que tenham p9r. objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a 
concepção, a criação, a execução interna, a intermediapão e a supervisão da execução externa e a distribuição de 
publicidade aos veiculas e demais meios de divulgaçã , com o intuito de atender ao princípio da publicidade e ao 
direito à informação, de promover serviços, de difundir deias, principias, iniciativas ou instituições ou de informar o 
público em geral. 

1.1.1. Incluem-se entre os serviços especializados de ublicidade, as atividades complementares a que se refere o 
art. 2°, §1°, da Lei nº 12.232/10, pertinentes: 

1. Ao planejamento e à execução de pesquisas e de ou!os instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento 
sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgaç~o nos quais serão difundidas as peças e ações publicitárias 
ou ~obre os resultados das campanhas realizadas, resritado o disposto no art. 3° da Lei nº 12.232/10; 

li. A produção e à execução técnica das peças e projetos publicitários criados; 

Ili. À criação e ao desenvolvimento de peças inovadJas de comunicação publicitária, em consonância com novas 
tecnologias. visando à expansão dos efeitos das mentgens e das ações publicitárias. 

1.2 - A agência não poderá subcontratar outra agên~ia de propaganda para a execução de serviços previstos no 
subitem 1.1, que lhe sejam afetos nos termos do art. 72, da Lei nº 8.666/93. 

1.3 - A agência atuará por ordem e conta do Municí 10 de Porto Seguro, em conto7 ade com o a 
4.660/65, na contratação de: , / ~ 

Cam~;lo 
Procuradora Adjunta da Lidtação 
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PREFEITURA MUNICIPAL ' E PORTO SEGURO 
ESTADO DA AHIA 

CONTRATO Nº C 001/2019 
IDEIAS COMUNICAÇÃO E PU LICIDADE L TOA ME 

AGENCIA DE PROPAGAND E PUBLICIDADE 

a) Fornecedores de serviços especializados, necessá~ios à sustentação e execução técnica de campanhas, 
peças, materiais e demais serviços decorrentes dos revistos no item 1.1; 

b) V ' 1 t . d d' 1 - d t bl' 't' . 1 t . -e1cu os e ou ros meios e 1vu gaçao para a com Pa e empo e espaço pu 1c1 anos, sem qua quer res nçao 
de mídia. 

CLÁUSULA SEGUNDA· DO REGIME DE EXECUÇÃO 
.. 

2.1 - Fica estabelecido o regime de execução indiretc: , sob o regime de empreitada por preço unitário, nos 
termos do art. 10, li, "b" da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1 - A vigência do presente instrumento será de 1 ~ (doze) meses, a contar do dia subsequente à sua 
publicação na imprensa oficial, e poderá ser prorrogado na forma do artigo 57, li, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS FINANCEI! .OS E ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 - Os recursos orçamentários destinados ao cump imanto das obrigações do presente contrato correrão à 
conta da dotação abaixo discriminada: 

{;·µ~1º~~~.q~9~M~~T~~~~j;; 
,v,.: •,;.:·,.,.," ··~·i. :.:-·•;,:-.":~·-~'~'~•~é~~:!}~_r~: 

1;::E:)'··:11;: ~~~~-~i~x~; 'êLE'f.1ii'' . ;~'.~~tê,i; L:;.;''f:H ,yg~q~.'.'.~\;,:;; l.fri~~;:, ; o;,;: ;;; \'i'' ''· --,_ ... -_ .,, ' '_ ... ·: ... ~·.:; ;-, - •:, ~-~:'i ~} t~:-;,;i~+ ::_ ~~ { .;:-~~\; -·-· .::.:f;·>?,!·'' ,,,, 

RELACÕES INSTITUCIONAIS GESTAO DAS ACOES DE PUBLl/'DADE 
INSTITUCIONAL 

2011 3.3.9.0.39.00 100 R$ 2.360.000,00 

MEIO AMBIENTE 
MANUNTENCAO DA SECRETARIA DO MEIO 

2017 3.3.9.0.39.00 100 R$ 300.000,00 
AMBIENTE 

FUNDO MUN. DE TURISMO 
GESTAO DAS ACOES DO FU ~DO 

2027 3.3.9.0.39.00 100 R$ 600.000,00 
MUNICIPAL DE TURISMq 

ASSIST.SOCIAL MANUTENÇÃO DAS AÇÕES D1 SMAS 2087 3.3.9.0.39.00 100000 R$ 27.300,00 

ASSIST .SOCIAL GESTAO DAS AÇÕES DA PROÍEÇÃO 
BÁSICA 

2074 3.3.9.0.39.00 100000 R$ 3.900,00 

ASSIST .SOCIAL GESTÃO DAS AÇÕES DA PRJ EÇAO 
BÁSICA 

2074 3.3.9.0.39.00 820028 R$ 3.900,00 

ASSIST.SOCIAL 
GESTAO DAS AÇOES DA PR( .TEÇAO 

2074 3.3.9.0.39.00 920029 R$ 19.500,00 
BÁSICA 

ASSIST.SOCIAL GESTAO DAS AÇÕES DE INI USAO 
PRODUTIVA 

2072 3.3.9.0.39.00 100000 R$ 3.900,00 

ASSIST.SOCIAL 
GESTÃO DAS AÇOES DE INdLUSAO 

PRODUTIVA / 
2072 3.3.9.0.39.00 920029 R$ 78.000,00 

ASSIST.SOCIAL GESTÃO DAS AÇÕES DO lfBDF 2075 3.3.9.0.39.00 100000 R$ 3.900,00 

ASSIST .SOvll'\L GESTÃO DAS AÇÕ~S DO \GBOF 2075 3.3.9.0.39.00 920029 R$ 39.000,00 

ASSIST.SOCIAL GESTÃO DAS AÇÕES DO l~D/SUAS 2071 3.3.9.0.39.00 100000 R$ 3.900,00 

ASSIST.SOCIAL GESTÃO DAS AÇÕES DO l~D/SUAS 2071 3.3.9.0.39.00 920029 R$ 39.000,00 

ASSIST .SOCIAL GESTAO E MANUTENÇAO DAS' AÇOES DO 
2077 3.3.9.0.39.00 10Jl00 R$ ""' .900,00 PETI 

ASSIST.SOCIAL GESTÃO E MANUTENÇAO DA . . AÇOESDO 
2077 3.3.9.0.39.00 ~20029 R$ ~ .000,00 PETI / \ . 

C..~elo (p ~ ;Procuradora Adjunta da Licitação 

-

--- -~~~-------
- ---· ----

----- ~-----
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\ 

PREFEITURA MUNICIPAL 
1 

E PORTO SEGURO 
ESTADO DA AHIA 

CONTRATO Nº C 001/2019 
IDEIAS COMUNICAÇÃO E PU LICIDADE L TOA ME 

AGÊNCIA DE PROPAGAND E PUBLICIDADE 

ASSIST .SOCIAL 
GESTÃO DAS AÇÕES DA PROTEÇ o 

2078 3.3.9.0.39.00 100000 R$ 3.900,00 
SOCIAL ESPECIAL 

ASSIST.SOCIAL GESTAO DAS AÇ ES DA PROTEÇ o 
2078 3.3.9.0.39.00 820028 R$ 3.900,00 SOCIAL ESPECIAL 

ASSIST.SOCIAL GESTAO DAS AÇOES DA PROTEÇ o 
2078 3.3.9.0.39.00 920029 R$ 39.000,00 

SOCIAL ESPECIAL 

SAÚDE GEST. DAS AÇÕES DA SAÚDE DA F MfLIA 2052 3.3.90.39.00 920014 R$ 90.000,00 

SAÚDE 
MANUT. DO PROG. DE PREVENÇ OE 

2059 3.3.90.39.00 920014 R$ 20.000,00 
ASSISTENCIA DST/AIDS 

SAÚDE 
GESTAO DAS AÇOES DA VIGI ~C AEM 

2112 3.3.90.39.00 920014 R$ 40.000,00 
SAÚDE 

EDUCAÇÃO 
MANUTENÇAO DAS AÇ ES D 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃ 1 

2035 3.3.90.39 7101 R$ 200.000,00 

VALOR TOTAL R$ 4.000.000,00 

4.2 - As despesas relativas aos órgãos da Administração lndreta correrão à conta dos respectivos orçamentos. 

4.3 - Ocorrendo a prorrogação do presente Contrato nos próximos exercícios, o CONTRATANTE consignará, em seu 
orçamento, as dotações necessárias ao atendimento das djpesas estimadas. 

4.4 - O CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu crit'rio, utilizar ou não a totalidade da verba prevista, bem como 
suplementá-la, em caso de necessidade. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA ADA 
,'.\ 

5.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA, além das emais previstas neste Contrato ou dele decorrentes: 

5.1.1 - Operar como uma organização completa e fornecer/ erviços de elevada qualidade. 

5.1.2 - Realizar, com seus próprios recursos e/ou mediant1 a contratação de terceiros, todos os serviços relacionados com 
o objeto deste Contrato, de acordo com as especificações rstipuladas pelo CONTRATANTE. 

5.1.3 - Centralizar no Município de Porto Seguro onde 1anterá escritório, o planejamento e o atendimento à Prefeitura, 
podendo a seu critério, utilizar-se de sua matriz ou de fili~ls em outros Estados, para serviços de criação e de produção ou 

. outros complementares ou acessórios, que venham a ser necessários, desde que garantidas as condições previamente 
acordadas. 

5.1.4 - Utilizar os profissionais indicados para fins de col"!.Provação da capacidade de atendimento (Proposta Técnica da 
Concorrência que deu origem a este ajuste) na elabora~b dos serviços objeto deste Contrato, admitida sua substituição 
por profissionais de experiência equivalente ou superior, 1 esde que previamente aprovada pelo CONTRATANTE. 

equipe técnica da CONTRATADA que esteja realiz ndo ou esteja designado para executar trabalho(s) para o 
CONTRATANTE. 

5.1. 6 - E~tar a~ta, a qualquer te~po, a prestar .º~ se iças previstos ou os inerentes ~to contratado, 
pessoa d1spornvel para o atendimento das sohc1taçõ s do CONTRATANTE, durante todo 0

0 
período da 

Contrato. hJ, r-c--
eami~lo 6L-J 

Procuradora Adjunta da Udtaçí!D 
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PREFEITURA MUNICIPAL E PORTO SEGURO 
ESTADO DA 

CONTRATO N? C 001/2019 
IDEIAS COMUNICAÇÃO E'PU LICIDADE L TOA ME 

AGÊNCIA DE PROPAGAND E PUBLICIDADE 

5.1. 7 - Envidar esforços no sentido de obter as melhores ondições nas negociações junto a terceiros e transferir, 
integralmente, ao CONTRATANTE, descontos especiais ( lém dos normais, previstos em tabelas), bonificações, 
reaplicações, prazos especiais de pagamento e outras vantag ns. 

5.1.7.1 - O desconto de antecipação de pagamento será igu lmente transferido ao CONTRATANTE, caso esta venha a 
saldar compromisso antes do prazo estipulado. 

5.1.7.2 - Pertencem a CONTRATANTE as vantagens obtid sem negociação de compra de midia diretamente ou por 
intermédio de agência de propaganda, incluidos os eventuai~( descontos e as bonificações na forma de tempo, espaço ou 
reaplicações que tenham sido concedidos pelo veiculo de divJ'gação. 

5.1.8 - Negociar sempre as melhores condições de preço; ª\é os percentuais máximos constantes dos itens da Cláusula 
Oitava, para os direitos autorais de imagem e som de voz ( tores e modelos) e sobre obras consagradas, nos casos de 
reutilizações de peças publicitárias do CONTRATANTE. 

indicação da mais adequada para sua execução. 

5.1.9.1 - Se não houver possibilidade de obter 03 (três) plropostas, a CONTRATADA deve apresentar as justificaijvas 
pertinentes, por escrito. · 

PARÁGRAFO ÚNICO: O fornecimento de bens ou serviç s de valor igual ou inferior a 20% (vinte por cento) do limite 
previsto na alínea a do inciso li do art. 23 da Lei no 8.666, dr 21 de junho de 1993, alterado pelo Decreto nº 9.412/18, está 
dispensado do procedimento previsto no item 5.1.9 deste instrumento. 

5.1.10 - Obter a aprovação prévia do CONTRATANTE, p[j rescrito, para assumir despesas de produção, veiculação e 

qualquer outra relacionada com este Contrato. · 

5.1.11 - Submeter à contratação de terceiros, para a ex ução de serviços objeto deste Contrato, à prévia e expressa 

anuência do CONTRATANTE. 

5.1.11.1 - Nesses casos, a CONTRATADA permanece com todas as suas responsabilidades contratuais perante o 

CONTRATANTE. 

5.1.11.2. A contratação de serviços ou compra de mate7a1 de empresas em que a CONTRATADA ou seus funcionários 
tenham, direta ou indiretamente participação societária o~ qualquer vínculo comercial, somente poderá ser realizada após 
comunicação ao CONTRATANTE desse vínculo e obtenio de sua aprovação. 

s.1.12 - Orientar a produção e a impressão das peça) gráficas (folhetos, cartazes, mala-direta, etc.) aprovadas pelo 
CONTRATANTE. , 

5.1.12.1 - A quantidade de material a ser utilizado n~ veiculação só será definida após a aprovação da mídia pelo 
CONTRATANTE e sua reprodução dar-se-á a partir das /)eças mencionadas no item 5.1.9. 

5.1.13-Tomar providências, imediatamente, em casos le alterações, rejeições, cancelamento u interrupçõe 
mais serviços, mediante comunicação do CONTRAT INTE, respeitadas as obrigações c7 tr~tuais já ass . 

n:>. {b' L 

camhd1~elo . P: gl ~ e 14 
Procuradora Adjunta da Udtaçiio 
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PREFEITURA MUNICIPAL ' E PORTO SEGURO 
ESTADO DA AHIA 

CONTRATO Nº C 001/2019 
IDEIAS COMUNICAÇÃO E PU LICIDADE L TOA ME 

AGÊNCIA DE PROPAGAND E PUBLICIDADE 

terceiros e os honorários a ela devidos, desde que ,ess s ocorrências não tenham sido causadas pela própria 
CONTRATADA. 

5.1.14 - Só divulgar informações que envolvam o nome do ONTRATANTE, acerca da prestação dos seiviços objeto 
deste Contrato, mediante sua prévia e expressa autorização. 

5.1.15 - Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE so' re eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam a 
CONTRATADA, independentemente de solicitação. 
5.1.16 - Submeter previamente à apreciação do CONTRAT NTE a cessão ou a utilização deste Contrato em qualquer 
operação financeira. 

5.1.17 - Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação exigidas na Concorrência que deu 
origem a este ajuste. 

5.1.18 - Cumprir todas as leis e posturas federais, estadua s e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os 
prejuízos decorrentes de infrações a que der causa. 

5.1.19 - Cumprir a legislação trabalhista com relação a seus funcionários e, quando for o caso, com relação a funcionários 
de terceiros contratados. 

5.1.20 - Assumir, com exclusividade, todos os impostos F. taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste 
Contrato, bem como as contribuições devidas à Previdên~ia Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 
acidentes de trabalho e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, em relação aos 
seiviços que lhe forem afetos. 

5.1.21 - Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de tributos que 
incidam ou venham a incidir sobre os seiviços contratados. 

5.1.22 - Apresentar, quando solicitado pelo CONTRA TAN E, a comprovação de estarem sendo satisfeitos todos os seus 
encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fisca's. 

5.1.23 - Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bem como responder por 
todos os efeitos desses contratos perante terceiros e o próprio CONTRATANTE. 

5.1.23.1 - Em casos de contratação de terceiros parr/ a execução, total ou parcial, de seiviços estipulados neste 
instrumento, exigir dos eventuais contratados, no que cou r, as mesmas condições do presente Contrato. 

5.1.24 - Manter, por si, por seus prepostos e contratad · s, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados que lhe sejam 
fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação do CONTRATANTE. 

5.1.25 - Responder perante o CONTRATANTE e terceir9l por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou 
de sua omissão na condução dos seiviços de sua res!onsabilidade, na veiculação de publicidade ou por erro seu em 
quaisquer seiviços objeto deste Contrato. 

.. 
5.1.26 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorre~ es de omissões ou erros na elaboração 
que redundem em aumento de despesas ou perda de d scontos para o CONTRATANTE. 

Cam~elo 
Procuradora Adjunta da Udtação 
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PREFEITURA MUNICIPAL E PORTO SEGURO 

CONTRATO Nº C 001/2019 
IDEIAS COMUNICAÇÃO E PU LICIDADE LTDA ME 

AGÊNCIA DE PROPAGAND E PUBLICIDADE 

5.1.27 - Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ções, demandas, custos e despesas decorrentes de danos 
causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepost s e/ou contratados, bem como obrigar-se por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe ve ham a ser atribufdas por força de lei, relacionadas com o 
cumprimento de presente Contrato. 

5.1. 27 .1 - Se houver ação trabalhista envolvendo os servi os prestados, a CONTRATADA adotará as providências 
necessárias no sentido de preservar o CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de reivindicações, demandas, queixas ou 
representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, e houver condenação, reembolsará o CONTRATANTE das 
importâncias que esta tenha sido obrigada a pagar, dentro d , prazo improrrogável de 10 {dez) dias, a contar da data do 
efetivo pagamento. / 

5.1.28 - Responder por qualquer ação judicial movida por t~rceiros com base na legislação de proteção à propriedade 
intelectual, direitos de propriedades ou direitos autorais, relacionados com os serviços objeto deste Contrato. 

5.1.29 - Celebrar termo de cessão de uso nos serviços que envolvam direitos autorais patrimoniais de terceiros, 
estabelecendo o objeto e a modalidade de cessão de dir[ito, observado o disposto na cláusula nona, devidamente 

reconhecido firma em cartório. 

5.1.30 - A CONTRATADA deverá, durante o período de, no mínimo, 5 {cinco) anos após a extinção do contrato, manter 
acervo comprobatório da totalidade dos serviços pre~taros e das peças publicitárias produzidas oriundas deste 

instrumento. 
5.1.31 - A CONTRATADA não poderá, em nenhum caso, sobrepor os planos de incentivo aos interesses dos 
contratantes, preterindo veículos de divulgação· que não bs concedam ou priorizando os que os ofereçam, devendo 
sempre conduzir-se na orientação da escolha desses veículÓs de acordo com pesquisas e dados técnicos comprovados. 

CLAIJSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRAT tNTE 

6.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além das âemais previstas neste Contrato ou dele decorrentes: 

6.1.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumi os com a CONTRATADA. 

6.1.2 - Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca dos serviços, excetuados os 
entendimentos orais determinados pela urgência, que dev rão ser confirmados, por escrito, no prazo de 24 {vinte quatro) 

horas úteis. 

6.1.3 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRA TAD1· todos os elementos e informações que se fizerem necessários 

à execução dos serviços. 

B.1.4 - Prooorcionar condições para a boa execução dos s rviços. 

6.1.5 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRAT DA sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste 

Contrato. 

6.1.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e ~· quer débi 

responsabilidade. / 

6.1.7 - Remunerar a CONTRATADA conforme disposto n c. láusula~v.é\ deste contrato. 
. Cami~elo 
~rocuradora Adjunta da Licitação 

---- ------------- - -
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IDEIAS COMUNICAÇÃO E PU LICIDADE LTDA ME 
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6.1.8 - Divulgar as infonnações sobre a execução do contrato, om os nomes dos fornecedores de serviços especializados 
e veículos, em sítio próprio aberto para o contrato na red mundial de computadores, garantido o livre acesso às 
infonnações por quaisquer interessados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 

7.1 -A execução do contrato será acompanhada pelo Secret'rio de Comunicação ou por outro servidor responsável por 
esse acompanhamento, assim designado nos termos do Art. 7, da Lei n.º 8.666/93, que deverá atestar a execução dos 
serviços, observada a Cláusula Oitava, sem o que não serão ennitidos quaisquer pagamentos. 

7 .1.1 - O CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviço contratados e verificara o cumprimento das especificações 
técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando nã corresponderem ao desejado ou especificado. 

7.2 -A fiscalização dos serviços pelo CONTRATANTE não dlsobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à 
sua perfeita execução. . 

7 .3 - A CONTRATADA somente poderá executar qualquer tipo de serviço após a aprovação fonnal do CONTRATANTE. 

7.4 - A não-aceitação de algum serviço, no todo ou em larte, não implicará na dilação do prazo de entrega, salvo 

expressa concordância do CONTRATANTE. 

7.5 - A CONTRATADA adotará as providências necessári?S para que em qualquer serviço, incluido o de veiculação, 
considerado não aceitável, no todo ou em parte, seja refeito bu reparado, sem ônus para contratante e no prazo estipulado 
pela fiscalização. 

7.6 - A aprovação dos serviços executados pela CONT~TADA ou por seus contratados não a desobrigará de sua 
responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços ctntratados. 

7.7 -A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, de irregularidade ou falhas, não exime a CONTRATADA 
das responsabilidades detenninadas neste Contrato. j 
7.8 - A CONTRATADA pennitirá e oferecerá condições p~ra a mais ampla e completa fiscalização, durante a vigência 
deste Contrato, fornecendo infonnações, propiciando o acjsso à documentação pertinente e aos serviços em execução e 
atendendo às observações e exigências apresentadas pel fiscalização. 

7.9 - A CONTRATADA se obriga a permitir que a audit ria interna do CONTRATANTE e/ou auditoria externa por ela 
indicada tenha(m) acesso a todos os documentos que dig m respeito aos serviços prestados ao CONTRATANTE. 

7.10 - À CONTRATADA é facultado o acompanhamento de todos os serviços objeto deste Contrato, juntamente com o 
representante credenciado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA- DA REMUNERAÇÃO 

8.1 - Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será relunerada da seguinte forma: ~"·· 

a) Desconto em percentual sobre os custos internos, basea~os na tabela referencial de custo~ real do Sj icato das 
Agências de Prop"'""ª do Estado da BOOia • SINAPRO A: 40% nta or ceolo • ~ 
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IDEIAS COMUNICAÇÃO E PU LICIDADE L TOA ME 
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b) Honorário em percentual incidente sobre custos dos se iços e suprimentos externos faturados por fornecedores 
especializados, selecionados pela Agência ou indicados pela Contratante, quando não geram veiculação: 10% (dez por 
cento). 

c) Honorário em percentual incidente sobre os custos dos erviços e suprimentos externos faturados por fornecedores 
especializados, selecionados pela Agência ou indicados pe a Contratante, quando geram veiculação: 10% ( dez por 
cento). 

8.1.1 - Os layouts reprovados não serão cobrados pela CON RATADA. 

8.2 - Na reutilização de peças por período igual ao inicialm1nte pactuado, o percentual máximo sobre o cachê original a 
ser pago, pelo CONTRATANTE, a atores e modelos, pelos direitos de uso e imagem e som de voz, será de 10% (dez por 
cento). 

8.3 - Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, o percentual máximo sobre o valor original da 
cessão de uso de obras consagradas incorporadas a ess 1 peças, a ser pago pelo CONTRATANTE aos detentores dos 
direitos patrimoniais de uso dessas obras, será de 10% (dez por cento). 

8.4 - Despesas com o deslocamento de profissionais da CO TRATADA ou de seus representantes serão de sua exclusiva 
responsabilidade. Eventuais exceções, no exclusivo interes e do CONTRATANTE, poderão vir a ser ressarcidas por seu 
valor liquido e sem cobrança de honorários pela CONTRA[ADA, desde que antecipadamente orçadas e aprovadas pelo 

CONTRATANTE. 

8.5 - A CONTRATADA não fará jus a nenhuma remu~eração ou desconto de agência quando da utilização, pelo 
CONTRATANTE, de créditos que a este tenham sido eventualmente concedidos por veículos de divulgação, em qualquer 

ação publicitária pertinente a este Contrato. 

CLÁUSULA NONA- DOS DIREITOS AUTORAIS 

9.1 - A CONTRATADA cede ao CONTRATANTE, de forma total e definitiva, os direitos patrimoniais de uso das ideias 
(incluídos os estudos, análises e planos}, peças, camp 1nhas e demais materiais de publicidade, de sua propriedade, 
concebidos, criados e produzidos em decorrência deste C · ntrato. 

9.1.1 - O valor dessa cessão é considerado incluso nas odalidades de remuneração definidas na Cláusula Oitava deste 

Contrato. 

9.1.2 - O CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar reelidas direitos diretamente ou através de terceiros, com ou sem 
modificações, após a vigência deste Contrato, com ou s m eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante a 
CONTRATADA, ressalvados os direitos de terceiros. 

9.2 - Em todas as contratações que envolvam direitos d terceiros, a CONTRATADA solicitará a um mínimo de 03 (três} 
fornecedores orçamento para execução do serviço. 

9.2.1 - Se não houver possibilidade de obter múltiplo 
pertinentes, por escrito. 

Cam~elo 
Procuradora Adjunta da Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

CONTRATO Nº C 001/2019 
IDEIAS COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA ME 

AGÊNCIA DE PROPAGAND E PUBLICIDADE 

9.2.2 - Nos casos de cessão por tempo limitado, a CONT TADA condicionará a contratação do serviço por per!odo 
mínimo de 12 (doze) meses e utilizará os trabalhos de arte outros protegidos pelos direitos autorais e conexos dentro 
dos limites estipulados no respectivo ato de cessão. 

9.2.3 - Quando o CONTRATANTE optar pela execução dos erviços com a cessão total e definitiva, a CONTRATADA se 
compromete a fazer constar dos ajustes que vier a celebr r com terceiro, ou seja, termo de cessão de uso, para a 
produção de peças e campanhas e a prestação de outros se iços, cláusulas escritas que: 

9.2.3.1 - Quando da cessão total, definitiva e ilimitada: 

9.2.3.1.1 - Explicitem a cessão total, definitiva e ilimitada, p r esse terceiro, do direito patrimonial de uso sobre trabalhos 
de arte e outros protegidos pelos direitos autorais ou c~nexos, ai incluídos a criação, a produção e a direção, a 
composição, o arranjo e a execução de trilha sonora, as ma,izes, os fotolitos e demais trabalhos assemelhados. 

9.2.3.1.2 - Estabeleçam que o CONTRATANTE possa as u juízo, sem necessidade de autorização prévia do terceiro 
(cedente), utilizar referidos direitos, diretamente ou por inte édio de terceiros, com ou sem modificações. 

9.2.3.2 - Quando da Cessão total, definitiva e limitada: 

9.2.3.2.1 - Explicitem a cessão total, definitiva e limitada, po esse terceiro, do direito patrimonial de uso sobre trabalhos de 
arte e outros protegidos pelos direitos autorais ou conexos, ri incluídos a criação, a produção e a direção, a composição, o 
arranjo e a execução de trilha sonora, as matrizes, os fotolirs e demais trabalhos assemelhados. 

9.2.3.2.2 - Estabeleçam que o CONTRATANTE possa as u juízo, com a necessidade de autorização prévia do terceiro 
(cedente), utilizar referidos direitos, diretamente ou por in~ermédio de terceiros, com ou sem modificações, sem que lhe 
caiba qualquer ônus perante o{s} cedente {terceiro) desse reito. 

9.2.4 - Qualquer remuneração devida em decorrênciala cessão - definitiva ou por tempo limitado - será sempre 
considerada como já incluída no custo de produção. 

9.3 -A CONTRATADA se compromete a fazer constar, e destaque, em todos os orçamentos de produção, os custos dos 
cachês, os de cessão de direito de uso de obra{s) con · agrada(s), incorporada(s) à peça e os de cessão dos demais 
direitos. 

9.4 - A critério do CONTRATANTE poderá esta aprovei! r, para veiculação, peças produzidas para outros órgãos, dentre 
eles a Superintendência de Comunicação e sociedades i tegrantes do Poder Executivo. Nesses casos, quando couber, a 
CONTRATADA ficará responsável pelo acordo comercial com os eventuais detentores dos direitos das peças. 

CLAÚSULA DÉCIMA- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 - Os documentos de cobrança da CONTRATADA, compostos de 01 (uma} via da Nota Fiscal/Fatura ou de Fatura 
co~ a ~es.pectiva Nota Fiscal e 01 (~~a) via do documepto fiscal do fornecedor com o comprovante do respectivo serviço, 
serao hqu1dados, salvo em casos previa e expressamente autorizados pelo CONTRATANTE, mediante crédito na conta 
<=ente n' 0004421-0, agência n' 3183·~ do Banoo ,j,,desco, da c;dade de E•máo~ls, 7l . 

Cbk' r'f.)_ 
Cam~elo 

Procuradora Adjunta da Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL pE PORTO SEGURO 
ESTADO DA fAHIA 

CONTRATO Nº Ct001/2019 
IDEIAS CÇ>MUNICAÇÃO E PUj~LICIDADE L TOA ME 

AGENCIA DE PROPAGANDp. E PUBLICIDADE 

10.1.1 - Veiculação: mediante apresentação dos documen os de cobrança, emitidos em nome do CONTRATANTE, 
tabelas de preços dos veículos e respectivos comprovant s de veiculação, em até 30 (trinta) dias após o mês de 
veiculação. 

10.1.2 - Produção: mediante apresentação dos documen os de cobrança, emitidos em nome do CONTRATANTE, 
demonstrativos de despesas e respectivos comprovantes, em até 30 (trinta) dias após o mês de produção. 

10.1.3 - Outros serviços de terceiros: mediante a entre a dos serviços solicitados, dos documentos de cobrança, 
emitidos em nome da CONTRATANTE e respectivo co provante, nos vencimentos previamente ajustados com a 
CONTRATANTE. 

10.2 - Os documentos de cobrança acima referidos e de ais documentos necessários ao pagamento/reembolso de 
despesas, dentre eles os valores faturados pela CONTRAT~DA em nome próprio, bem como os honorários ou comissões 
a ela devidos sobre a produção de terceiros e mídia, além dros custos internos, deverão ser encaminhados ao endereço a 
seguir, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da ata do vencimento, dos quais deverão constar a citação à 
Concorrência nº 001/2019 (ou) ao Contrato nº CP001/201 · e a manifestação de aceitação da Secretaria Municipal de 
Comunicação. 

10.3 -Antes da efetivação dos pagamentos, a CONTRATAlA deverá apresentar: 

a) Certificado de Regularidade de Situação junto ao Fundo , e Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

b) Certidões Negativas de Débitos expedidas por órgãos d Secretaria da.Receita Federal e da Procuradoria da Fazenda 
Nacional. 

c) Certidões Negativas de Débitos expedidas por órgãos as Secretarias de Fazenda do Estado (ou declaração de não 

contribuinte) e do Município, sem~re que os anteriormente rpre~entados estiverem com data de validade ven~i~~· , 

10.4 - Caso se constate erro ou irregularidade na documentaçao de cobrança, a CONTRATANTE, a seu cnteno, podera 
devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la com a tlosa da parte que considerar indevida. 

10.4.1 - Na hipótese de devolução, a documentação sera considerada como não apresentada, para fins de atendimento 

das condições contratuais. 

10.5 - O CONTRATANTE não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum compromisso que lhe 
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou Ião instituições financeiras. 

10.6 - Os pagamentos a terceiros por serviços p stados, incluídos os de veiculação, serão efetuados, pela 
CONTRATADA, nos prazos e condições previamente a rovados pelo CONTRATANTE e expressos pelos fornecedores 
em documentos fiscais. 

10.6.1 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela CONTRATADA, de 
prazos de pagamento, serão de sua exclusiva responsa ilidade. 

10.6.2 -A CONTRATADA apresentará ao CONTRATAN~E cópias dos respectivos documentos fisi' que compr vem os 
pagamentos feitos a terceiros, até 1 O (dez) dias após su realização. . 

Procuradora Adjunta da Lidtação 
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PREFEITURA MUNICIPAL pE PORTO SEGURO 
ESTADO DA AHIA 

CONTRATO Nº C 001/2019 
IDEIAS COMUNICAÇÃO E PU LICIDADE LTDA ME 

AGÉNCIA DE PROPAGAND E PUBLICIDADE 

10.7 - Os custos e as despesas de veiculação aprese tados a CONTRATANTE para pagamento deverão ser 
acompanhados da demonstração do valor devido ao veícu o, de sua tabela de preços, da descrição dos descontos 
negociados e dos pedidos de inserção correspondentes, be como de relatório de checagem de veiculação, a cargo de 
empresa independente, sempre que possível. 

10.7 - Os valores correspondentes ao desconto-padrão e agência pela concepção, execução e distribuição de 
propaganda, por ordem e conta da CONTRATANTE, constitu m receita da agência de publicidade e, em consequência, o 
veículo de divulgação não pode, para quaisquer fins, fatur r e contabilizar tais valores como receita própria, inclusive 
quando o repasse do desconto-padrão à agência de publicida e for efetivado por meio de veículo de divulgação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA GARANTIA 

11.1 - A CONTRATADA prestará garantia, em favor da CON"VRA T ANTE, na modalidade de Apólice de Seguro, no valor de 
R$ 40.000,00 (Quarenta míl reais), correspondente a 1,0% (~m por cento) do valor global do presente instrumento, que é 
de R$ 4.000.000,00 (Quatro milhões de reais), no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da assinatura. 

11.2 - Se o - da garantia vier a ser ubllzado. total ou p~ente, no pagamento de qualqoer obrigação vinculada a 
este ajuste, incluida a indenização a terceiros, a CONTRA T />IDA deverá proceder à respectiva reposição, no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, contados da data do recebimento da Jotificação da CONTRATANTE. 

11.3 - Após o cumprimento fiel e integral de todas as obrig ções assumidas neste Contrato, a garantia ou seu saldo será 
liberada ou restituída, a pedido da CONTRATADA. 

11.3.1 - Na restituição de garantia realizada em dinheiro, se valor ou saldo será corrigido com base na variação do Índice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Funjação Getúlio Vargas. 

11.4 - Em caso de atualização do total estimado dr despesas deste Contrato, a CONTRATANTE ex1g1ra a 
complementação do valor da garantia, para que se mantenla o percentual estabelecido no item 11.1 desta Cláusula. 

11.5 - Na hipótese de prorrogação deste Contrato ou adi.tiva, o CONTRATANTE exigirá nova garantia, escolhida pela 
CONTRATADA entre as modalidades previstas na Lei nº 8 666/93, no mesmo percentual definido no item 11.1. 

11.6 - A garantia contratual será restituída mediante reque 'menta da contratada, somente depois de decorridos 30 (trinta) 
dias após o término da execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES ADM NISTRATlVAS 

12.1 - O descumprimento das obrigações previstas e~ Lei, neste Edital ou no Contrato, sujeitará os licitantes às 
penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e demai normas aplicáveis, sendo que, com referência às multas, serão 
aplicadas as que seguem: 

12.2 - Durante a execução do Contrato, poderão ser aplic das as seguintes penalidades: 

a) Advertência. 
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso. 
c) Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato. 
d) Suspensão para contratar com a Administração. 

ear:JiilJ Melo 
Procuradora Adjunta da Ucitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL E PORTO SEGURO 

CONTRATO Nº C 001/2019 
IDEIAS COMUNICAÇÃO E PU LICIDADE L TOA ME 

AGÊNCIA DE PROPAGAND E PUBLICIDADE 

e) Declaração de inidoneidade para contratar com toda a Àdmi istração Pública Municipal. 

12.3 - Antes da aplicação de quaisquer das penalidades, a C ntratada será advertida, devendo apresentar defesa em 05 
(cinco) dias úteis. 
12.3.1 - A Contratada, durante a execução do Contrato, so ente poderá receber 03 (três) advertências, quando, então, 
será declarado o descumprimento do Contrato, com a apli ação das penalidades cabíveis. A Administração, porém, 
poderá considerar rescindido o Contrato mesmo que só tenha ocorrido uma advertência. 

12.3.2 - As advertências, quando seguidas de justificativaª' eita pela Administração, não serão computadas para o fim 
previsto no subitem 12.3.1. 

12.3.3 - As advertências, quando não seguidas de justiftcati a aceita pela Administração, darão ensejo à aplicação das 
penalidades das letras "b" a "e" do item 12.2. 

12.4 - As multas previstas nas letras "b" e "c" poderão ser:~p icadas em conjunto e poderão ser acumuladas com uma das 
penalidades previstas nas letras "d" e "e" todas do item 12.2. 

12.4.1 - A multa moratória será calculada do momento e que ocorreu o fato gerador e não da advertência, estando 
limitada a 10% (dez por cento), quando deverá ser rescindide o Contrato e aplicada, também, a multa cominatória de 10% 
(dez por cento). Poderá a Administração, entretanto, antes e atingido o pré-falado limite, rescindir o Contrato em razão do 

atraso. 

12.5 - A Administração poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na execução do Contrato, para entender 

rescindido o Contrato. 

12.6 - As multas serão calculadas pelo total do Contrato •• d1 idamente atualizado ~o~ te~os das cl~usulas .d~ reaj~ste .• 

12.7 - Se o descumprimento do Contrato gerar consequenrnas graves para a Adm1mstraçao, podera a Adm1mstraçao, alem 
de rescindir o Contrato, aplicar uma das penalidades previ,~as na letra "d" ou "e" do item 12.2. 

12.8 - se os danos restringirem-se à Administração Contrrtante, será aplicada a pena de suspensão pelo prazo máximo 

de 02 (dois) anos. 

12.9 - Se puderem atingir a Administração Pública Municipal como um todo, será aplicada a pena de Declaração de 

lnidoneidade. J 
12.10 - Poderão ser declarados inidôneos ou recebere a pena de suspensão, as empresas ou profissionais que, em 

razão dos contratos regidos pela Lei nº 8.666/93: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de QUaisQuer 

tributos. 

b) Tenham praticado atos illcitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

c) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar , om a Administração, em virtude da pvatica de atos ilí · s. 

-------- -- - - --- - --· 

Cam~elo 
Procuradora Adjunta da Licitação 

- -------------
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PREFEITURA MUNICIPAL E PORTO SEGURO 
ESTADO DA AHIA 

CONTRATO Nº CP 01/2019 
IDEIAS COMUNICAÇÃO E PU LICIDADE LTDA ME 

AGÊNCIA DE PROPAGAND E PUBLICIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DA RESCISÃO 

13.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido pelos motiv previstos nos art. 77 e 78 e nas formas estabelecidas no 
art. 79, todos da Lei nº 8.666/93. 

13.2 - Fica expressamente acordado que, em caso de res isão, nenhuma remuneração será cabível, a não ser o 
ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATAN E e comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, 
previstas no presente Contrato. 

13.3 - Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONjRATADA com outras agências de propaganda, caberá à 
CONTRATANTE decidir pela continuidade do presente Contra o. 

13.4 -A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei nº .666/93, não dará à CONTRATADA direito a indenização, a 
qualquer titulo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial. 

13.5 - A rescisão acarretará, independentemente de qu~1quer procedimento judicial ou extrajudicial por parte da 
CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das 
sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dbs danos, ressalvados os valores devidos a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DAS ALTERAÇÕES j ' 
14.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas j stificativas, de acordo com o estabelecido no art. 65 da Lei 

8.666/93. l 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DAS SUPRESSÕES OU A: 1 RÉSCIMOS 

15.1 - O CONTRATANTE reserva-se ao direito de aumef tar ou diminuir os serviços a serem. executados objet~ da 
presente licitação, até o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o art. 65, § 1° da Lei n. 

0 
8.666/93, servmdo 

de base de cálculo o valor atualizado da proposta. 

15.2 - Os acréscimos e supressões não poderão exceder os limites acima mencionados, salvo as supressões resultantes 

de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA· DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 -A CONTRATADA guiar-se-á pelo Código de Ética d s profissionais de propaganda e pelas normas correlatas, com 
o objetivo de produzir publicidade e promoção que esteja de acordo com o Código de Defesa do Consumidor e demais 

leis vigentes, a moral e os bons costumes. 

16.2 - A CONTRATANTE providenciará a publicação de xtrato de:ite Contrato e de seus eventuais termos aditivos no 
Diário Oficial do Município, às suas expensas, na forma pr vista no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

16.3 - O presente Contrato poderá ser denunciado, por ualquer das partes, mediante aviso prévio, cedência 
mínima de 60 (sessenta) dias, através de correspondência protocolizada ou por intermédio do rtório de Re~·stro de 
Títulos e Documentos. 

Q;6 
Camila Dias iklo 

Procuradora Adjunta da Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL E PORTO SEGURO 
ESTADO DA 

CONTRATO Nº C 001/2019 
IDEIAS COMUNICAÇÃO E PU LICIDADE L TOA ME 

AGÊNCIA DE PROPAGAND E PUBLICIDADE 

16.4 - As comunicações relativas ao presente contrato serão consideradas como regularmente feitas, se entregues ou 
enviadas por carta protocolada, por telegrama ou por fax, no e Clereço constante do Preâmbulo. 
16.5 - As comunicações feitas por fax deverão ser realizada com remessas do original, dentro de 24 (vinte e quatro) 
horas. 

CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17 .1 - Fica eleita a cidade de Porto Seguro, Estado da Ba ia, para dirimir todas as questões oriundas do presente 
Contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiad 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Contr o em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 

as testemunhas abaixo, para que produza os efeitos legais. 

Cam'1iJÍÍ1elo Pâglna 14 de 14 
\rocuradora Adjunta da Lidtaçiio 
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